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AUTORIZAÇAO N." 10012024

O Instituto de Proteção Ambient8l do Amrzonâs - IPAAM, no âmbito de sua área de competência,

concede a empresa Helexia BR Ltda, CNPJ JS ,14.019.92310001-60, a instalação de uma estação de geraçâo de

energia solar fotovoltaica de 2,5 MW em uma área útil de 8,2066 ha. Localizzçáo'. Fazenda Paraíba, acesso pela

Estrada Duque de Caxias Canaçari, junto à margem esquerda da Rodovia AM-070, km 55, Zona Rural,
município dá ManacapurúAM, objeto da Licença Àmbientát U ca n." 250t2024 e Licença Ambiental Única de

Supressão Vegetal n .' 14712024, conforme o Processo n.o 01.01.03020t.008809/2023-3 I .

COORDENADAS
PO\1()S I-O\GITT DE LATITT Df POIiTOS r-o\(;lTt Dl t..\l t rt [)ll
f MP.I 600 28'41 lt, w 3" 14'28.81'S S f MP-9 60'2t' 3l.l l" w 3. 14',E.71',S

EMP.2 ó0'2t'40.6t'w 3" t4' 24.57" S EltP-10 60'2t'30.44" W l. 14'4.5?" S

E}{P-3 ó0'28"+0.1l" w 3. r4'23.30" S f,MP-t ! t50'28'll 33" W 3. 14',3.E1" S

fIÍP-4 60" 28'39.90'W 3" 14',23.20" S f,MP-12 60ô2t'38.36" W 1ô r4',22 91" S

E}IP-5 60" 28'3E.ll'W 3" 14',23.19'S El{ P.I3 60'2t'39.97" W l. I4' 22 94" S

f,MP-6 60'28',37.49" W 3. 14',23.16'S E M P-I4 60.2E',40.23" W to l4'23.05' s

E\IP-7 60'2t'33.1l'w 3. 14',23.3J" S Ít rÍ P-15 ó0'2t'40.92'W lo 14' 24.50'" s

T\IP Ii 60.28', 29 52" W 3" 14',9.óE',S t: [rP- l6 60'28'41.59" W 3" 14'28.81" S

RESTRIÇÔES / CONDICIONANTES
l. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada para esta atividade.
2. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natuezâ, devendo os

mesmos serem acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.
3. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por empresas

devidamente Iicenciadas por este IPAAM para esta Íinalidade.
4. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, ao IPAAM, Programa Ambiental, acompanhado de devida

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, tendo como projetos educativos os seguintes temas:
a) Relações de Consumo e Capacidade de reaproveitamento e Reciclagem:
b) Poluição sonora;
c) Serviços ecossistêmicos realizados pela vegetação;
d) Fatores de influência no ciclo da água e microclima.

5. Comúicar imediatamente ao IPAAM em caso de ocorrência de sinistro.
6. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'. 001/90 e Código

Ambiental de Manaus, bem com demais normas pertinentes.
7. Quando do término das obras, apresentar ao IPAAM Relatório Ambientâ|, devendo este conter no

minimo:
a) Registro. fótográfico atualizado, com cóordenadas georreferenciadas, da Área Diretamente Afetada -

ADA e Area de Influência Direta - AID.
b) Certificado de destinaçâo final de resíduos e manifesto de transpone dos resíduos gerados na obra.
c) Relatório de Execução do Programa Ambiental-- Validade: 0l Ano
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www.iPaam.am.gov.br
twitter.com/lPaamAM'l
instagram.com/@iPaamaln
f acêbook.com/@iPaamAM
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